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DECRETO N° 2.646 DE 03 DE JUNHO DE 2011 R
e T ' -Regulamenta o Capitulo IV do Titulo VII da
-« Lei Complementar n® 02, de 14 de mar¢o de -
2000 — Estatuto-dos Servidores Piiblicos de .
~Ouro Preto — dispondo sobre 0'gozo das

Férias-Prémio pelos Servidores da Prefeiturd
de Ouro Preto. 5

O. Prefeito de Ouro Preto, no exercicio de seu cargo e no uso de suas
atribuigbes legais, em especial a que lhe confere o art. 93, VII, da Lei Orgénica Municipal,

DECRETA: , Tt - :

: Art. 1° Este Decreto regulamenta o gozo de 'férias-Prém-ig, pél'os servidores da
Prefeitura de Ouro Preto.. ‘ : 31 RS

J

Art. 2° O parecer da Chefia:Imediata para o gozo de férias-prémio, ato
. discriciondrio da Administragdo - Municipal, com previsdo no Art. 120, §2°, da Lei
Complementar n° 02, de 14 de marco de 2000, deve obedecer, além dos principios da
eficiéncid e continuidade do servigo publico e dos critérios de Oportunidadg € conveniéncia, as
seguintes disposi¢des: ; - , '
I —a auséncia de prejuizos ou interferéncia na continuidade e prestagéo éervigo

publico; : - ' : '8

II — a andlise de gastos para a Ai:lministrag:ﬁq Publica em razdo da substitui¢do
do servidor em gozo de férias-prémio; : :

I — a existéncia de servidores disponiveis para a absorcéio das fungdes
desempenhadas pelo servidor em gozo de férias-prémio: i '

~IV - outros fatores que possam afetar a qualidade e eficiéncia do servigo
publico. ) : - ; by | i
! Art. 3° Somente serd permitido o gozo simultineo de férias-prémio por, no
maximo, 1% (um por cento) dos servidores de cada Secretaria Municipal.
, Pardgrafo Unico Em caso de resultado fracionado, ser4 considerado o nimero
inteiro imediatamente superior. v : :

! Art. 4° Para gozar férias-prémio, o servidor deve encamhinhar requerimento 2

sua chefia imediata, juntamente com certiddo da Superintendé_‘ncia de Recursos Humanos
atestando o cumprimento dos requisitos legais. '

~ §1° Na certiddo mencionada no caput deste artigo, a SRH devers informar,

sempre que possivel, sobre os dados relativos aos critérios de prioridade previstos no art. 5°
“deste decreto. i i I .

§2° A certiddo mencionada no caput deste artigo seré'solic_'i’tada pelo servidor, e
sera emitida pela SRH no prazo méximo de 05 (cinco) dias uteis.

: §3° Recebido o requerimento, a chefia imediata emitira parecer com base nos
critérios previstos no art. 2° deste decreto, encaminhando-o junto com o requerimento, quando
favorével, ao Secretario da Pasta em que estiver lotado o requerente. j




: §4°, Compete ao Secretério .Mun"icipal, diante do parecer de que trata 0
rardgrafo segundo deste artigo, conferir 0 indice previsto no art. 3° deste decreto e, ndo o

tendo excedido, deferir o £020 das férias-prémio no periodo solicitado, (]

§5° Deferido o gozo de -fér_ias-'prémio,. 0 requerimento e sua decisio

administrativq, “devidamente assinada pelo Secretdrio, devem . ser encaminhadas = 3
Superintendéncia de Recursos Humanos_fpara processamento. ' '

: Art. 5° Para atender a0 percentual previsto no art. 3° deste decreto, os
requerimentos serio analisados observando-se OS seguintes critérios de prioridade, pela ordem
€ Na sequéncia apresentada: i : Ay

1-data mais antiga do protocolo dg requerimento:
I —maior saldo de férias-prémio por usufruir;
II ~ melhor média de resultado em avaliagio de desempenho:

IV — maior tempo de servigo na Adminfstragﬁo Municipal;
g ifhes . : \
1V — maior idade, - : |
: VArt. 6° Os requerimentos ndo atendidos em Virtude da restricAo estabelecida
- pelo art. 3° deste decreto deverio constar de lista organizada em ordem crescente, elaborada
segundo os critérios de desempate previstos no artigo anterior, para uIteri_orrprocreSSamento.

§1° A lista de que ftrata o capur deste artigo sers elaborada pela prépria
Secretaria Municipal em que estiverem lotados 0s servidores néo atendidos, e
§2° Os requerimentos constantes da lista de que trata o caput deste artigo terdio
prioridade sobre novos pedidos fonnulados_posteriormente.
~ §3°As Secr’etarias"Municipais devem notificar o sé'rvidor, Cujo nome consta da
lista de que trata O caput deste artigo, quando o sey requerimento ‘tiver sido atendido,
conferindo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para manifestar-se a respeito do 8020 das férias-
prémio no novo perfodo ofertado, 2 il f ] B
Art. 7° A lista cohcessfva‘dmgnio-de._ férias-prémio pode ser modificada:
- = caso a chefia imediata do servidor ndo concorde com 2 concessdo do direity
€M um periodo diferente do constante de seu requerimento:

a) para tratamento de saude, a’pds negativa de afastamento pelo INSS:
b) no caso do artigo 159; §4° da Lei Complementar n°02/2000.




- Art. 8° O servidor deve aguardar em exereicio a fésposta do ato concessivo de
férias-prémio, i S B s e i e R el 3 -
Art, 9°

. ; S casos omissos e/ou excepcionais ser
- Planejamento Gestio, f N :

40 dirimidos pelo Secretério de

Quro Preto, Patrimnio Cultyra] 4, Humanidade, 03 de junho de 2011,
duzentos e novents € nove anos da’

a’ Instalagdo da Camara Munieipal e trinta anos do
‘Tombamento, oy i j Sy X
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